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Projeto de Lei Nº 78/2024
Autoria: RAFAEL PIOVEZAN

oO Assunto: Dispõe sobre o Serviço de

Excelentíssimo Senhor Presidente, Em Inspeção Municipal de Santa BárbaraN dOeste, dando outras providências
Q Chave: C57C9

 
Nos termos do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, bem como

do que consta no Memorando nº 3.050/2023, encaminho a essa Casa Legislativa o
acostado Projeto de Lei que “Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal de
Santa Bárbara d'Oeste, dando outras providências”.

Em vista do interesse público e da natureza da matéria e
decorrente da necessidade de brevidade em sua análise e aprovação, requeiro, nos
termos do artigo 45 da Lei Orgânica Municipal, seja feita a apreciação da presente
proposta em regime de urgência.

Aproveito para renovar a Vossa Excelência e as nobres
Vereadoras e nobres Vereadores, nossos mais sinceros protestos de estima,
consideração e apreço. dao TRARAEL PIOVEZANPrefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
PAULO CÉSAR MONARO
DD Presidente da Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste.
Rodovia SP 306, 1001 - Res. Dona Margarida
Santa Bárbara d'Oeste - SP 
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MUNICÍPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº (s [2024

“Dispõe sobre o Serviço de Inspeção
Municipal de Santa Bárbara d'Oeste,
dando outras providências”

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara d'Oeste,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Municipal:

Art.1º Fica instituído no Município de Santa Bárbara d'Oeste o Serviço de
Inspeção Municipal - SIM, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
com finalidade de inspeção e fiscalização da produção industrial e sanitária dos
produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis, em quaisquer das
etapas de fabricação, produção e beneficiamento, destinados à comercialização no
Município com o devido registro e certificação dos estabelecimentose dos produtos
que estejam em conformidade com as normas vigentes.

Parágrafo único. A presente legislação está em consonância com as Leis
Federais nº 7.889/1989, nº 8.078/1990 e nº 9.712/1998, com os Decretos Federais
nº 5.741/2006, nº 9.013/2017 e nº 7.216/2010.

Art.2º Os princípios a serem seguidos pelo serviço ora instituído são:

| — promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e ao

mesmo tempo, que não implique obstáculo para a instalação e legalização da agro-
indústria rural de pequeno porte;

Il — ter o foco de atuação na qualidade sanitária dos produtos finais,
Il — promover o processo educativo permanente e continuado para todos os

atores da cadeia produtiva, estabelecendo a democratização do serviço e

assegurando a máxima participação de governo, da sociedade civil, de agro-
indústrias, dos consumidores e das comunidades técnicas e científica nos

sistemas de inspeção. —4—Avenida Monte Castelo, 1000, Jardim Primavera
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Art.3º Estão sujeitos à inspeção prevista nesta lei:

| — animais destinados ao abate, seus produtos e subprodutos e matérias

primas;
|| — pescado e seus derivados;

III — leite e seus derivados;

IV — ovo e seus derivados;

V— mel e cera de abelhas e seus derivados.

Parágrafo único. Entende-se por espécies animais de abate os animais
domésticos de produção silvestres e exóticos criados em cativeiros legalizados em
seus respectivos órgãos competentes.

Art.4º A inspeção municipal, de que trata esta lei, far-se-á em:

| - estabelecimentos industriais especializados e nas propriedades rurais com

instalações adequadas para a matança de animais e o seu preparo ou

industrialização, sob qualquer forma, para o consumo;
II - entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que

industrializarem;

III - usinas de beneficiamento de leite, nas fábricas de laticínios, nos postos
de recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento,
refrigeração e manipulação dos seus derivados e nos respectivos entrepostos;

IV - entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados;

V - entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem,
conservem ou acondicionem produtos de origem animal;

VI - propriedades rurais.

Art.5º A Inspeção Municipal, depois de instalada, poderá ser executada de

forma permanente ou periódica.

81º A inspeção será executada, obrigatoriamente, de forma permanente
nos estabelecimentosde abate das diferentes espécies animais. 
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82º Nos demais estabelecimentos previstos nesta lei, a inspeção será
executada de forma periódica, sendo que estes terão a frequência de execução
de inspeção estabelecida em normas complementares, expedidos por autoridade
competente da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, considerando o risco dos
diferentes produtos e processos produtivos envolvidos, o resultado da avaliação
dos controles dos processos de produção e do desempenho de cada
estabelecimento, em função da implementação dos programas de autocontrole.

Art.6º Compete ao Secretário Municipal de Meio Ambiente designar, através
de Portaria, os servidores municipais que comporão a equipe de Inspetores do SIM,
incumbidos da execução das atividades de educação, inspeção, fiscalização,
instauração de processos administrativos e outras de atribuição do Serviço de

Inspeção Municipal.

Art.7º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Santa Bárbara d'Oeste
poderá estabelecer parceria e cooperação técnica com outros Municípios, Estado
e a União, bem como poderá participar de consórcio de municípios para facilitar o

desenvolvimento de atividades e a execução do Serviço de Inspeção Municipal,
bem como solicitar a adesão ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária — SUASA.

Parágrafo único. Após a adesão do SIM ao SUASA, os produtos
inspecionados poderão ser comercializados em todo o território nacional, de
acordo com a legislação vigente.

Art.8º Os estabelecimentos sujeitos à inspeção e fiscalização industrial e

sanitária, somente poderão funcionar mediante prévio registro e autorização do
SIM, bem como os produtos somente poderão ser comercializados após o

competente registro.

81º Deverá ser submetido à aprovação do SIM todo e qualquer projeto
visando a construção, instalação, reforma ou ampliação destes estabelecimentos.

82º As instalações dos estabelecimentos processadores de produtos de
origem animal e derivados obedecerão a preceitos mínimos de construção,
equipamentos e práticas de fabricação e sua especificação será estabelecida pela
regulamentação desta lei e de legislações Federal e Estadual correlatas.

83º Além das exigências técnicas do SIM para o registro, os

estabelecimentos deverão apresentar as licenças ambientais pertinentes. 
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84º Os estabelecimentos registrados e autorizados a funcionar manterão
Responsável Técnico, o qual, obrigatoriamente, deverá apresentar Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART homologada pela instituição de classe.

Art.9º O Serviço de Inspeção Municipal respeitará as especificidades dos
diferentes tipos de produtos e das diferentes escalas de produção, incluindo a

agroindústria rural de pequeno porte.

Parágrafo único. Entende-se por estabelecimento agroindustrial rural de
pequeno porte o estabelecimento de propriedade de agricultores familiares, de
forma individual ou coletiva, localizada no meio rural, com área útil construída não
superior a duzentos e cinquenta metros quadrados (250 m?), destinado
exclusivamente ao processamento de produtos de origem animal e derivados,
dispondo de instalações para abate e/ou industrialização de animais produtores
de carnes, bem como onde são recebidos, manipulados, elaborados,

transformados, preparados, conservados, armazenados, depositados,
acondicionados, embalados e rotulados a carne e seus derivados, o pescado e
seus derivados, o leite e seus derivados, o ovo e seus derivados, os produtos das
abelhas e seus derivados.

Art.10 Será constituído um Conselho de Inspeção Municipal com a

participação de representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Santa Bárbara d'Oeste, dos agricultores, produtores e dos consumidores para
aconselhar, sugerir, debater e definir assuntos ligados a execução dos serviços de
inspeção e de fiscalização e sobre criação de regulamentos, normas, portarias e
outros.

Art.11 Fica criado um sistema único de informações sobre todo o trabalho e

procedimentos de inspeção e de fiscalização, gerando registros auditáveis.

Parágrafo único. Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente de Santa Bárbara d'Oeste a alimentação e manutenção do sistema
único de informações sobre a inspeção e a fiscalização Municipal do respectivo
Município.

Art.12 Para obter o registro no SIM, o estabelecimento deverá apresentar o

pedido instruído pelos seguintes documentos: 
Avenida Monte Castelo, 1000, Jardim Primavera
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| — requerimento simples dirigido ao responsável pelo Serviço de Inspeção
Municipal;

Il — laudo de aprovação prévia do terreno, realizado de acordo com

instruções baixadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
HI — licença Ambiental prévia emitida pelo órgão competente ou estar de

acordo com a Resolução CONAMA nº 385/2006;

VI — apresentação da inscrição estadual, contrato social registrado na junta
comercial e cópia do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, ou CPF do

produtor para empreendimentos individuais, sendo que esses documentos serão
dispensados quando apresentarem documentação que comprove legalização
fiscal e tributária dos estabelecimentos, próprios ou de uma figura Jurídica a qual
estejam vinculados;

V — planta baixa ou croquis das instalações, com lay-out dos equipamentos e

memorial descritivo simples e sucinto da obra, com destaque para a fonte e a forma
de abastecimento de água, sistema de escoamento e tratamento de esgoto e

resíduos industriais e proteção empregada contra insetos;

VI — memorial descritivo simplificado dos procedimentos e padrão de higiene
a serem adotados;

VII — boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso não disponha
de água tratada, cujas características devem se enquadrar nos padrões
microbiológicos e químicos oficiais;

VII — Documento de Arrecadação Municipal (DARM), comprovando
pagamento das taxas de vistoria e registro.

81º Os estabelecimentosque se enquadram na Resolução do CONAMA nº
385/2006 são dispensados de apresentar a Licença Ambiental Prévia, sendo que
no momento de iniciar suas atividades devem apresentar somente a Licença
Ambiental Única.

82º Tratando-se de agroindústria rural de pequeno porte, as plantas
poderão ser substituídas por croquis a serem elaborados por engenheiro
responsável.

$3º Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será
realizada uma inspeção prévia das dependências industriais e sociais, bem como
da água e abastecimento, redes de esgoto, tratamento de efluentes e situação em
relação ao terreno.

84º Após o registro do estabelecimento, qualquer alteração ou reforma na
edificação ou remodelação no fluxo de produtos fabricados implica a

obrigatoriedade de prévia obtenção, junto ao Serviço de Inspeção Municipal, de
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autorização e nesse aspecto, no recolhimento de Taxa descrita no Anexo | desta
lei.

Art.13 O SIM emitirá o Certificado de Registro para os estabelecimentos
descritos no art. 4º que estejam em conformidade com as normas vigentes.

81º É competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente a

homologação e baixa dos registros de estabelecimentos.

82º O certificado a que se refere o caput terá prazo de validade de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua emissão.

Art.14 Os estabelecimentos estão obrigados à renovação do Certificado de
Registro e devem requerê-lo junto ao SIM, no mínimo, 30 (trinta) dias antes de
expirar sua validade.

Parágrafo único. Para obter a renovação do Certificado de Registro junto
ao serviço de inspeção, o interessado deverá apresentar o comprovante de
recolhimento da taxa de Renovação do Registro de Estabelecimento.

Art.15 O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de
atividade, devendo, para isso, prever os equipamentos de acordo com a

necessidade para tal e no caso de empregar a mesma linha de processamento,
deverá ser concluída uma atividade para depois iniciar a outra, respeitando as
particularidades de cada produto e higienização dos mesmos.

Art. 16 A embalagem e rótulo dos produtos de origem animal e derivados,
deverão obedecer às condições de higiene necessárias à boa conservação do
produto, sem colocar em risco a saúde do consumidor, obedecendo às normas
estipuladas em legislação pertinente.

Art. 17 Os produtos deverão ser transportados e armazenados em
condições adequadas para a preservação de sua sanidade e inocuidade.

Art. 18 A matéria-prima, os animais, os produtos, os subprodutos e os

insumos deverão seguir padrões de sanidade definidos em regulamento e

portarias específicas. 
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Art. 19 Todas as ações da inspeção municipal serão executadas visando à

segurança alimentar e a educação sanitária, buscando o comprometimento dos
integrantes da cadeia produtiva agropecuária e da sociedade em geral, no
cumprimento de normas e regulamentos, para tanto, buscar-se-á cooperação com
as demais instâncias do SUASA, instituições públicas e privadas de ensino,
pesquisa e extensão.

Art. 20 As infrações às normas previstas nesta lei serão apuradas em
processo administrativo próprio, juntamente as sanções e penalidades, sem
prejuízo da responsabilidade de natureza cível e penal cabível.

Parágrafo único. As penalidades serão aplicadas pelo Serviço de Inspeção
Municipal e terão e natureza pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou
de não fazer, assegurados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 21 Serão considerados responsáveis por infrações as pessoas físicas
ou jurídicas fornecedores de matérias-primas ou de produtos de origem animal e

seus derivados, proprietários/locatários ou arrendatários de estabelecimentos
registrados no Serviço de Inspeção Municipal ou que expedirem ou transportarem
matérias-primas ou produtos de origem animal e seus derivados.

Parágrafo único. A responsabilidade a que se refere o caput abrange as

infrações cometidas por quaisquer empregados ou prepostos das pessoas físicas
ou jurídicas que exerçam atividades industriais e comerciais de produtos de
origem animal e seus derivados.

Artigo 22 Se houver evidência ou suspeita de que um produto de origem
animal ou derivados represente risco à saúde pública ou tenha sido alterado,
adulterado ou falsificado, o Serviço de Inspeção Municipal deverá adotar isolada
ou cumulativamente, as seguintes medidas cautelares:

| — apreensão do produto;
Il — suspensão provisória do processo de fabricação ou de suas etapas;
III — coleta de amostras do produto para realização de análises laboratoriais

oficiais. 
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81º Compete aos inspetores do SIM realizar de forma programada ou,
quando necessário, a coleta de amostras de insumos, matérias-primas, aditivos,
coadjuvantes, recipientes, equipamentos, utensílios, embalagens, substâncias,
produtos, subprodutos e derivados para efeito de análise fiscal.

82º A coleta de amostras deverá ser realizada mediante a lavratura de Termo
de Coleta de Amostra.

83º As despesas de análise fiscal, relativas ao transporte e análises
laboratoriais, correrão por conta do estabelecimento.

84º Sempre que necessário, será determinada a revisão dos programas de
autocontrole dos estabelecimentos.

85º A retomada do processo de fabricação ou a liberação do produto sob
suspeita será autorizada caso o Serviço de Inspeção Municipal constate a

inexistência ou a cessação da causa que motivou a adoção da medida cautelar.

8 6º O disposto no caput não afasta as competências de outros órgãos
fiscalizadores, na forma da legislação.

Art. 23 Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, a infração à

legislação referente ao Serviço de Inspeção Municipal acarretará, isolada ou
cumulativamente, as seguintes sanções:

| — advertência escrita, quando o infrator for primário e não tiver agido com
dolo ou má-fé;

Il — multa, nos casos não compreendidos no inciso anterior;

Ill — apreensão e perda das matérias-primas ou dos produtos de origem
animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao
fim a que se destinam ou forem adulterado;

IV — suspensão das atividades, quando causar risco ou ameaça de
natureza higiênico-sanitárias ou quando causar embaraço à ação fiscalizadora;

V — interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração
consistir na adulteração ou falsificação habitual do produto ou quando verificar-se,
mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência
de condições higiénico-sanitárias adequadas;

VI — cassação do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento do
estabelecimento. t—
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81º O valor da multa referida no inciso Il do caput será fixado no Anexo Il e

estará, sendo que:

| — na fixação da pena de multa deve-se atender, principalmente, a situação
econômica do infrator e se o ato foi praticado mediante ardil, simulação, desacato

e embaraço à ação fiscal;
|| - a multa pode ser aumentada até o triplo, se a autoridade competente

considerar que, em virtude da situação econômica do infrator, é ineficaz, embora
aplicada no máximo;

III — o valor da multa a que se refere este artigo será em Unidade Fiscal do
Estado Paulista — UFESP.

IV — A conversão em moeda corrente far-se-á pelo valor da UFESP vigente
no primeiro dia do mês em que se efetivar o recolhimento.

82º A interdição de que trata o inciso V do caput poderá ser levantada, após
atendimento das exigências que motivaram a sanção.

83º Se a interdição não for levantada, será efetuada a cassação do Alvará de

Licença de Localização e Funcionamento, no prazo de:

|— 10 (dez) dias, quando a autuação ocorrer em virtude de adulteração do

produto;

|| — 30 (trinta) dias, quando a autuação ocorrer pelo não atendimento das

condições higiênico exigidas.

84º As multas não isentam o infrator da apreensão ou da inutilização do

produto, da interdição total ou parcial das instalações, da suspensão das
atividades, da cassação do registro, do estabelecimento ou da ação cível ou

criminal, quando tais medidas couberem.

Art. 24 Ficam instituídas as taxas de inspeção e fiscalização e de serviços
públicos constantes no Anexo |, desta lei, decorrentes da atuação institucional do

SIM.

Paragrafo único. O valor das taxas a que se refere este artigo serão em
Unidade Fiscal do Estado Paulista - UFESP e a conversão em moeda corrente far-
se-á pelo valor da UFESP vigente no primeiro dia do mês em que se efetivar o

recolhimento. 
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Art. 25 As taxas instituídas têm como fato gerador:

| — prática de atos em razão do exercício do poder de polícia;

Il — utilização, efetiva ou potencial, dos serviços públicos que compõem o

SIM, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição.

Art. 26 O valor da taxa deverá ser pago em postos bancários, devidamente
autorizados a receber os valores dos tributos e multas pelo órgão ou entidade
competente pela inspeção municipal.

Parágrafo único. A autoridade competente pode, em casos ou situações
excepcionais, autorizar o recebimento do valor da taxa em locais ou por
estabelecimentos ou pessoas diversas daqueles compreendidos nas disposições
do caput deste artigo.

Art. 27 O contribuinte da obrigação tributária é a pessoa jurídica ou física
beneficiária do serviço prestado e o responsável tributário pelo pagamento é a

pessoa que o solicitou.

Art. 28 Competem aos agentes do SIM os atos típicos de lançamento,
arrecadação, controle e fiscalização das taxas, sem prejuízo do exercício da
competência originária dos fiscais da Tributação Municipal para a prática dos atos
de lançamentoe fiscalização dos demais tributos de competência do Município.

Parágrafo único. A competência dos agentes do SIM compreende,
inclusive, a aplicação de penalidades pelo inadimplemento da obrigação tributária
ou pelo descumprimentodesta lei.

Art. 29 Os recursos financeiros arrecadados em decorrência da cobrança
de taxas, preços públicos e multas no âmbito do SIM:

| — serão recolhidos para o fundo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
de Santa Bárbara d'Oeste.

Il — devem ser aplicados na melhoria, modernização, expansão, realização
dos serviços de inspeção e fiscalização e de outras atividades do SIM.

Art. 30 Os recursos financeiros necessários à implementação da presente
lei e do Serviço de Inspeção Municipal serão fornecidos pelas verbas alocadas na 
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente, constantes da arrecadação decorrente da
cobrança de taxas, preços públicos e multas no âmbito do SIM.

Art. 31 A falta ou insuficiência de recolhimento das taxas acarretará ao

infrator a aplicação de multa equivalente a 0,33% (zero vírgula trinta e três por
cento) ao dia, limitando o cálculo até o 30º (trigésimo) dia após o vencimento.

Art. 32 Os débitos decorrentes das taxas não recolhidas até o vencimento,
serão atualizados na data do efetivo pagamento e acrescido de juros de mora de

1% (um por cento) ao mês, contados do dia seguinte ao vencimento.

Parágrafo único. Para a atualização dos débitos não liquidados nas épocas
próprias, deverá ser utilizado o valor da UFESP vigente na data do efetivo

pagamento.

Art. 33 As infrações às normas previstas nesta lei serão apuradas em
processo administrativo próprio, juntamente às sanções e penalidades, sem
prejuízo da responsabilidade de natureza cível e penal cabível.

Parágrafo único. As penalidades serão aplicadas pelo SIMe terão natureza
pecuniária, consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurados os
direitos à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 34 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa)
dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 35 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 3.667, 22 de outubro de

2014.

Santa Bárbara pe 15 de março de 2024.ET.
»b

RR PIOVEZANPrefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei visa adequar a lei que outrora instituiu o Serviço
de Inspeção Municipal (SIM) e os respectivos procedimentos, visando a inspeção de
estabelecimentos que produzam alimentos de origem animal e seus derivados.

A presente revisão está em consonância com as disposições da Lei
Federal nº 9.712/1998 acerca do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária (SUASA), proporcionando simplificação à obtenção da regularização
de produtos feitos e/ou manejados pelos produtores municipais.

A presente propositura também contempla penalidades para as infrações
eventualmente cometidas por descumprimento à legislação e normas vigentes do
Serviço de Inspeção Municipal.

A existência de legislação normativa e regulamentos técnicos asseguram
e orientam para a obtenção da qualidade e inocuidade dos produtos, de modo a
prevenir doenças decorrentes de tais alimentos, protegendo, portanto, o consumidor
final.

Ademais, a regularização da mercadoria de origem animal e derivados
pelo SIM, ensejará ao produtor municipal, incluindo o pequeno produtor, maior
reconhecimento e divulgação de seu trabalho, com a devida segurança para a

população.

Outro aspecto importante refere-se ao trâmite de aprovação e registro dos
projetos agroindustriais, os quais, com a descentralização, garantirão a maior
celeridade e a diminuição de custos, devendo, por tanto, impulsionar a implantação
de novas empresas agroindustriais.

Contudo, pela relevância da matéria, encaminhamos às Vossas
Excelências o presente Projeto de Lei, aguardamos dos nobres Edis sua apreciação
e votação sob regime de urgência, em consonância com o artigo 45 da Lei Orgânica
do Município, aguardando finalmente sua aprovação.

/caso
RA L PIOVEZAN
Prefeito Municipal 
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CEP 13.450-901 (19) 3455-8000

A9



 
MUNICÍPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE 

ANEXO |

Taxas do Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M)+.       
          1 - FISCALIZAÇÃOSANITÁRIA DE PRODUTOS:

a) Carne e seus derivados Centena de quilos 0,05 UFESP

b) Leite e seus derivados Centena de litros 0,05 UFESP

c) Mel e seus derivados Centena de quilos 0,05 UFESP

d) Ovos e seus derivados Centena 0,05 UFESP

e) Pescados e seus derivados Centena de quilos 0,05 UFESP

i) Outros produtos de origem animal Centena de quilos 0,05 UFESP

2- FISCALIZAÇÃOSANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO:

a) Emissão de certificadode inspeção sanitária Unidade 2 UFESP

b) Aprovaçãode projetos não residenciais, sujeitos à Por metro quadrado de área 0,05 UFESP
aprovação do S.I.M construída

c) Vistoria para encerramentode atividade de Unidade 10 UFESP
estabelecimento registrado ou alteração de registro
e/ou endereço

d) Vistoria de estabelecimentoapós reforma Unidade 10 UFESP

d) Registro do estabelecimento Unidade 8 UFESP

e) Registro de produto, embalagem ou rótulo Unidade 5 UFESP

f) Alteração de Razão Social Unidade 9 UFESP
     
* A frequênciaserá determinadade acordo com o Cálculo do Risco EstimadoAssociado a Estabelecimentos, DIPOA
(2014). 
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ANEXO II

Taxas Infracionais.    
 

              INFRAÇÃO VALOR

Construir, ampliar, remodelar ou reformar instalações sem a prévia aprovação do 14 UFESP
projeto.

Não realizar as transferências de responsabilidadeou deixar de notificar o comprador, o 14 UFESP
locatário ou o arrendatário, sobre esta exigência legal.

Omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecnológica do processo 14 UFESP
de fabricação.

Não cumprir os prazos previstos nos documentos expedidos em resposta ao Serviço de 14 UFESP
Inspeção Municipal.

Deixar de fornecer, quando solicitado, os dados estatísticos de interesse do S.I.M, nos 14 UFESP
prazos estabelecidos.

Prestar ou apresentar informações incorretas ou inexatas referentes à quantidade, à 18 UFESP
qualidade e à procedência das matérias-primas, dos ingredientes e dos produtos ao
S.I.M.

Desobedecer ou inobservar as exigências sanitárias relativas ao funcionamento e à 18 UFESP
higiene das instalações, equipamentos, dos utensílios e dos trabalhos de manipulação e
de preparo de matérias-primas e de produtos.

Receber, utilizar, transportar, armazenar ou expedir matéria-prima, ingrediente ou 18 UFESP
produto desprovidoda comprovaçãode sua procedência.

Utilizar processo, substância, ingredientes ou aditivos que não atendem ao disposto na 18 UFESP

legislação específica.

Utilizar rótulo que não atende ao disposto na legislação aplicável específica. 18 UFESP

Expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens em condições 18 UFESP
inadequadas.

Ultrapassar a capacidade máxima de abate, de industrialização, de beneficiamento ou 18 UFESP
de armazenagem.

Elaborar produtos que não possuam processos de fabricação, de formulaçãoe de 18 UFESP
composições registradas no S.I.M.

Sonegar informação que, direta ou indiretamente, interesse ao SIM. 18 UFESP

Expedir produtos sem rótulos ou produtos que não tenham sido registrados no S.I.M. 18 UFESP

Desobedecer ou inobservaros preceitos de bem-estar animal. 18 UFESP

Fabricar, adquirir, manipular, expedir ou distribuir produtos de origem animal fabricados 18 UFESP
em estabelecimentosnão registrados no S.I.M.     
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                    Embaraçar a ação de servidor do S.I.M, no exercício de suas funções, com vistas a 18 UFESP
dificultar, a retardar, a impedir, a restringirou a burlar os trabalhos de fiscalização.

Apor aos produtos novos prazos depois de expirada a sua validade. 18 UFESP

Iniciar atividade sem atender exigências ou pendências estabelecidas por ocasião da 18 UFESP
concessão de registro.

Receber, manipular, beneficiar, industrializar, fracionar, conservar, acondicionar, 18 UFESP
embalar, rotular ou expedir produtos sem possuir registro no órgão de fiscalização
competente.

Não realizar os tratamentos de destinação industrial ou de aproveitamento condicional 18 UFESP
ou não dar a destinaçãoadequada aos produtos condenados.

Aos responsáveis pela permanência em trabalho de pessoas que não possuam carteira 18 UFESP
de saúde ou documento equivalente expedido pela autoridade competente de saúde
pública.

Aos responsáveis por estabelecimentosque não coloquem em destaque o carimbo do 18 UFESP
SIM, nas testeiras dos continentes, dos rótulos ou em produtos

Aos que infringirem quaisquer exigências sobre rotulagem para as quais não tenham 18 UFESP
sido especificadas outras penalidades.

Aos que acondicionarem ou embalarem produtos em continentes ou recipientes não 18 UFESP

permitidos.

As pessoas físicas ou jurídicas que expuserem a venda produtos a granel que, de 18 UFESP
acordo com as normas técnicas, devam ser entregues ao consumo em embalagens

originais.

Aos responsáveis por estabelecimentossob Inspeção Municipal que enviarem para o 18 UFESP
consumo produtos sem rotulagem.

Aos que expuserem à venda produtos oriundos de um estabelecimento como se fossem 18 UFESP
de outro.

Fraudar registros sujeitos à verificaçãodo S.I.M. 22 UFESP

Ceder ou utilizar de forma irregulares lacres, carimbos oficiais, rótulos e embalagens. 22 UFESP

Adulterar matéria-prima, ingrediente ou produto de origem animal, vegetal e seus 22 UFESP
derivados.

Simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de produtos de origem 22 UFESP
desconhecida.

Produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública. 22 UFESP

Utilizar matérias-primas e produtos condenados, não inspecionados ou sem procedência 22 UFESP
conhecida no preparo de produtos usados na alimentação humana.

Utilizar, substituir, subtrair ou remover, total ou parcialmente, matéria-prima, produto, 22 UFESP
rótulo ou embalagem apreendidos pelo S.LM e mantidos sob a guarda do
estabelecimento.

22 UFESPFraudar documentos oficiais.    
Avenida Monte Castelo, 1000, Jardim Primavera
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            Não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em risco à saúde ou que 22 UFESP
tenham sido adulterados.

Adquirir matérias-primas ou produtos de origem animal, vegetal ou seus subprodutos 22 UFESP
adulterados.

Utilizar de forma irregular, inserir informações e/ou documentações falsas, enganosas 22 UFESP
ou inexatas, prestar ou apresentar informações, declarações falsas ao S.I.M.

Expedir ou comercializarprodutos sujeitos à reinspeção obrigatória. 22 UFESP

Não apresentarpara reinspeção os produtos sujeitos à reinspeção obrigatória 22 UFESP

Descumprir determinações sanitárias de interdição total ou parcial de instalações ou 22 UFESP
equipamentos de suspensão de atividades ou outras impostas em decorrência de
fiscalizaçõesou atuações.

Aos que lançarem no mercado, produtos cujos rótulos não tenham sido aprovados pelo 22 UFESP
SM.

Aos que se utilizarem de rótulos e carimbos oficiais do S.l.M para facilitar a saída de 22 UFESP
produtos e subprodutos industriais de estabelecimentos que não estejam registrados.

Aos que receberem e mantiverem guardados em estabelecimentos registrados, 22 UFESP
ingredientes ou matérias-primas proibidas que possam ser utilizadas na fabricação de

produtos.

Aos responsáveis pela confecção, impressão, litografia ou gravação de carimbos da 22 UFESP
Inspeção Municipal a serem usados, isoladamente ou em rótulos, por estabelecimentos
que não estejam registrados ou em processo de registro no Serviço Municipal.

Às faltas de natureza grave, relativas a outras infrações referentes a inspeção industrial 22 UFESP
e sanitária de produtos de origem animal, vegetal ou seus produtos não previstas neste
artigo.

Desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar servidor do S.I.M. 25 UFESP
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